
MENSAGEM Nº. 018/2010 

05 de março de 2010.





Senhor Presidente,



Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 017/2010, que altera dispositivos na Lei nº.1.303, de 08 de julho de 2009, que regulamenta no município de Campo Novo do Parecis o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº. 128, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





A Lei Complementar nº. 128, de 19 de dezembro de 2008, que alterou a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, traz dentre as mudanças mais significativas a inclusão de novas atividades no Simples Nacional, novo parcelamento especial para ingresso, redução de multa mínima do Simples e a formalização do Microempreendedor Individual – MEI. 
Esta nova lei traz mais direitos e oportunidades para quem mantém um negócio informal, garantindo benefícios previdenciários e concedendo inúmeras vantagens a milhões de trabalhadores brasileiros que vivem na informalidade.

Desta forma, propomos a alteração da Lei Municipal nº. 1.303, de 08 de julho de 2009, a fim de efetuarmos os ajustamentos de conformidade com o que reza a legislação federal.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

  MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº. 017/2010  
  
              05 de março de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº.1.303, DE 08 DE JULHO DE 2009, QUE REGULAMENTA NO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I

Art. 1º. O caput do art. 1º, o parágrafo único do art. 14, o caput do art. 19, o  art. 20 acrescido de parágrafo único; o caput do art. 21; o caput e o§ 2º. do art. 26; o caput do art. 27; o caput e os incisos I e III do art. 28;  o art. 29; o inciso II do art. 30, o art. 31, o caput do art.32; o inciso III do art. 33; os incisos I, II e III do art. 34; o caput do art. 35; o caput e o § 1º do art. 36; o inciso III do art. 37; o art. 38; os incisos I e III do art. 39; o art. 42; o § 1º. do art. 46; o art. 47; o caput dos art. 51, 52 e 53, passam a vigorar com a seguinte redação:



                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

“Art. 1º. Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado ao Microempreendedor Individual (MEI), às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) doravante simplesmente denominadas MEI, ME e EPP, em conformidade com o que dispõe os arts. 146, III, “d”, 170, IX, e 179 da Constituição Federal e a Lei Complementar Federal nº. 123, de 15 de dezembro de 2006, criando a “LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT”.

Art. 14....................

Parágrafo único. Para o disposto nesse artigo, a administração pública municipal poderá se valer de convênios com instituições de representação e apoio das MEI’s, ME’s e das EPP’s.

Art. 19. As MEI’s, ME's e as EPP’s cadastradas com previsão de prestação de serviços, e que não estejam efetivamente exercendo essa atividade, poderão solicitar dispensa de confecção de talões de Notas Fiscais de Serviço.

Art. 20. As MEI’s são isentas das taxas de localização funcionamento, taxas de funcionamento e taxas de licença sanitária.

Parágrafo único. As ME’s e EPP’s terão redução de 30% (trinta inteiros por cento) e 20% (vinte inteiros por cento), respectivamente, para as taxas citadas no caput deste artigo..

Art. 21. Sem prejuízo de sua ação específica, os agentes da fiscalização prestarão, prioritariamente, orientação às MEI’s, ME's e às EPP's do município.

Art. 26. As agências de fomento, fundações, fundos, as ICT's - Instituições Científicas e Tecnológicas, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de apoio da esfera municipal manterão programas específicos para as MEI’s ME's e EPP's, inclusive, quando essas revestirem a forma de incubadoras, observando-se o seguinte:

I – ............................................

II – ...........................................

§ 1º. .........................................

§ 2º. As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte inteiros por cento) dos recursos destinados à inovação para o desenvolvimento de tal atividade nas MEI’s ME's e nas EPP's.

Art. 27. Nas contratações públicas de bens e serviços do município, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as MEI’s ME's e as EPP's, objetivando:

I – ............................................

II – ..........................................

III – .........................................

Art. 28. Para a ampliação da participação das MEI’s ME's e das EPP's nas licitações, a administração pública municipal deverá:

I - instituir cadastro próprio para as MEI’s ME’s e as EPP’s sediadas localmente, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a possibilitar a capacitação e a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações, além de, também, estimular o cadastramento destas empresas nos sistemas eletrônicos de compras;

II – 

III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo a orientar, por meio da Sala do Empreendedor, as MEI’s MEs e as EPP, a fim de tomar conhecimento das especificações técnico-administrativas.

Art. 29. As contratações diretas por dispensa de licitação com base nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº. 8.666, de 1993, deverão ser preferencialmente realizadas com MEI, ME e EPP sediadas no município ou na região.

Art. 30. Para habilitação em quaisquer licitações do município para fornecimento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos, bastará à ME e EPP a apresentação dos seguintes documentos:

I –.....................................

II – inscrição no CNPJ, com a distinção de MEI, ME ou EPP, para fins de qualificação.

Art. 31. Nas licitações públicas do município, a comprovação de regularidade fiscal das MEI’s, ME's e EPP's somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Art. 32. Para o disposto no artigo anterior, as MEI’s, ME’s e as EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 1º. ..................................................

§ 2º. ...................................................

Art. 33. .............................................

§ 1º. .................................................

§ 2º. .................................................

§ 3º. .................................................

I –…………………………………

II –………………………………..

III – a proponente for consórcio, composto em sua totalidade por MEI ME e EPP, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 34. ...................................

I – o edital de licitação estabelecerá que as MEI’s,ME's e as EPP's a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

II – os empenhos e pagamentos do órgão ou da entidade da administração pública municipal serão destinados diretamente às MEI’s,ME's e às EPP's subcontratadas;

III – deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das MEI’s, ME's e EPP's contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão;

IV – ...............................

V – ................................

Art. 35. Nas licitações para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, nas hipóteses definidas em decreto, a administração pública municipal reservará cota de até 25% (vinte e cinco inteiros por cento) do objeto, em montante não inferior a 10% (dez inteiros por cento) para a contratação de MEI, ME e EPP.

§1º. .............................

§ 2º .............................

§ 3º. ...........................

Art. 36. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI’s, ME's e as EPP's.

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas MEI’s, ME's e EPP's sejam iguais ou até 10% (dez inteiros por cento) superiores àquelas apresentadas pelas demais empresas.

§ 2º .............................

Art. 37................................ 

I – ........................................

II – .......................................

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI’s, ME's e EPP's que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 36 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1º. .....................................

§ 2º .....................................

§ 3º .....................................

Art. 38. A administração pública municipal realizará processo licitatório destinado exclusivamente à participação de MEI, ME e EPP nas contratações, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 39. ..........................

I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as MEI’s ME's e EPP's não forem expressamente previstos no instrumento convocatório;

II – ...................................

III – o tratamento diferenciado e simplificado para as MEI’s ME's e EPP's não for vantajoso para a administração pública municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV – ....................................

Art. 42. A administração pública municipal, para estímulo ao crédito e à capitalização dos empreendedores e das MEI’s, ME's e EPP's, reservará em seu orçamento anual percentual a ser utilizado para apoiar programas de crédito e/ou garantias, isolados ou suplementarmente aos programas instituídos pelo Estado ou pela União, de acordo com regulamentação do Poder Executivo.

Art. 45. A administração pública municipal fomentará e apoiará a instalação e a manutenção, no município, de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, públicas e privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações de crédito com MEI, ME e EPP.

Art. 46. A administração pública municipal fica autorizada a criar Comitê Estratégico de Orientação ao Crédito, coordenado pelo Poder Executivo do município e constituído por agentes públicos, associações empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado financeiro e de capitais, com objetivo de sistematizar as informações relacionadas a crédito e financiamento e disponibilizá-las aos empreendedores e às MEI, ME e EPP do município por meio da Sala do Empreendedor.

§ 1º. Por meio desse Comitê, a administração pública municipal disponibilizará as informações necessárias à MEI’s,MEs e EPPs localizadas no município, a fim de obter linhas de crédito menos onerosas e com menos burocracia.

§ 2º..........................................

§ 3°. ........................................

Art. 47. A administração pública municipal poderá criar ou participar de fundos, destinados à constituição de garantias que poderão ser utilizadas em operações de empréstimos bancários solicitados por empreendedores, MEI, ME e EPP, estabelecidos no município, junto aos estabelecimentos bancários, para capital de giro, investimentos em máquinas e equipamentos ou projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas.

Art. 51. Fica autorizado o município a celebrar parcerias com entidades locais, inclusive com o Poder Judiciário estadual, objetivando a estimulação e utilização dos institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de conflitos de interesse das MEI’s, ME’s e EPP’s localizadas em seu território.

§ 1º................................. 

§ 2º. ..............................

§ 3º ...............................

Art. 52. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, bem como para desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às MEI’s, ME’s e EPP’s, a administração pública municipal deverá incentivar e apoiar a criação de fóruns com a participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor.

Parágrafo único. ..........................

Art. 53. As MEI’s, ME’s e as EPP’s que se encontrem sem movimento há mais de três anos poderão dar baixa nos registros dos órgãos públicos municipais, independentemente do pagamento de taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos.

Parágrafo único................................”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os artigos 22 e 23. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 05 dias do mês de março de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração


